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I - Orçamento Fiscal: R$ 1.520.597.719.222,00 (um trilhão,
quinhentos e vinte bilhões, quinhentos e noventa e sete milhões,
setecentos e dezenove mil, duzentos e vinte e dois reais), excluídas as
despesas de que trata o inciso III;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 948.425.754.351,00
(novecentos e quarenta e oito bilhões, quatrocentos e vinte e cinco
milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e
um reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$
946.407.726.665,00 (novecentos e quarenta e seis bilhões, quatro-
centos e sete milhões, setecentos e vinte e seis mil, seiscentos e
sessenta e cinco reais), constantes do Orçamento Fiscal.

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste ar-
tigo, a parcela de R$ 280.326.088.177,00 (duzentos e oitenta bilhões,
trezentos e vinte e seis milhões, oitenta e oito mil, cento e setenta e
sete reais) será custeada com recursos do Orçamento Fiscal.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4o Fica autorizada a abertura de créditos suplementares
para o aumento de dotações autorizadas por esta Lei, desde que
compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário fixada na
lei de diretrizes orçamentárias e com os limites de despesas primárias,
e que sejam observados o disposto no parágrafo único do art. 8o da
Lei de Responsabilidade Fiscal e as seguintes condições:

I - para suplementação de despesas classificadas com "RP 0":

a) destinadas à Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o custeio do Regime de Previdência dos Servidores
Públicos Federais, mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de dotações consignadas a essas despesas;

2. anulação de dotações classificadas com "RP 1" e "RP 2",
até o limite de 20% (vinte por cento);

3. reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal; e

4. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2016, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei
no 4.320, de 1964.

b) relativas ao serviço da dívida, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

1. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2016;

2. anulação de dotações consignadas ao GND 2 ou GND 6;

3. reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados;

4. excesso de arrecadação de participações e dividendos pagos
por entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta;

5. excesso de arrecadação oriundo da transferência do re-
sultado positivo do Banco Central do Brasil; e

6. operações de créditos realizadas por meio da emissão de
títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional.

c) nas ações destinadas à execução da Política de Garantia de
Preços Mínimo e à Formação e Administração de Estoques Regu-
ladores e Estratégicos de Produtos Agropecuários, mediante a uti-
lização de recursos provenientes de anulação de dotações que lhes
tenham sido consignadas;

d) no caso de transferências aos fundos constitucionais de
financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos termos da Lei
no 7.827, de 27 de setembro de 1989, com recursos provenientes de:

1. anulação de dotações que lhe tenham sido consignadas; e

2. excesso de arrecadação ou superávit financeiro de fontes
que tenham vinculação constitucional ou legal.

e) em cada subtítulo, exceto os constantes das demais alíneas
deste inciso, até o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor,
mediante a utilização de recursos provenientes:

1. de anulação de dotações, limitada a 20% (vinte por cento)
do valor do subtítulo objeto da anulação;

2. da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal; e

3. de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2016, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei
no 4.320, de 1964.

II - para suplementação de despesas classificadas com "RP
1", desde que a necessidade tenha sido demonstrada no relatório de
avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em cumpri-
mento ao art. 9o da Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei de Di-
retrizes Orçamentárias para 2017, na forma do Quadro 9 - Demons-
trativo dos Resultados Primário e Nominal do Governo Central, in-
tegrante desta Lei:

a) constante de item do Quadro 9 referido neste inciso, me-
diante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de até 20% (vinte por cento) das dotações con-
signadas em "RP 1";

2. anulação de dotações classificadas com "RP 2", observado
o limite disposto no inciso III, "f", 1, deste artigo;

3. reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal; e

4. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2016, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei
no 4.320, de 1964.

b) no caso de transferências aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios; de despesas do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT; e de complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com recursos provenientes de:

1. anulação de dotações que lhes tenham sido consignadas; e

2. excesso de arrecadação ou superávit financeiro de fontes
que tenham vinculação constitucional ou legal.

c) nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Cor-
rentes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", no âmbito:

1. do mesmo subtítulo objeto da suplementação, mediante a
utilização de recursos provenientes da anulação de dotações con-
signadas a esses grupos; e

2. das ações destinadas à execução da Política de Garantia de
Preços Mínimos e à Formação e Administração de Estoques Reguladores e
Estratégicos de Produtos Agropecuários, mediante a utilização de recursos
provenientes de anulação de dotações que lhes tenham sido consignadas.

d) que decorram de variação cambial, mediante a utilização
de recursos provenientes de:

1. anulação parcial de dotações, limitada a 30% (trinta por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação; e

2. da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

III - para suplementação de despesas classificadas com "RP 2":

a) nos subtítulos das ações relativas às contribuições, anui-
dades e integralizações de cotas, constantes dos programas "0910 -
Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e En-
tidades Nacionais e Internacionais" e "0913 - Operações Especiais -
Participação do Brasil em Organismos Financeiros Internacionais",
mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de dotações orçamentárias contidas em subtítulos
das referidas ações; e

2. constantes dos grupos de natureza de despesa "3 - Outras
Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Finan-
ceiras" de outros subtítulos, até o limite de 20% (vinte por cento) da
soma dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo.

b) com o projeto de Desenvolvimento e Implantação do
Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, no âmbito dos órgãos
do Poder Judiciário, mediante a utilização de recursos provenientes da
anulação de dotações que lhe tenham sido consignadas, na mesma ou
em outra unidade orçamentária;

c) relativas à subfunção defesa civil, no âmbito do Ministério
da Integração Nacional, mediante a utilização de recursos prove-
nientes de:

1. anulação de dotações consignadas a ações compreendidas
nessa subfunção; e

2. anulação parcial de dotações, limitada a 30% (trinta por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação.

d) nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Cor-
rentes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", no âmbito:

1. do mesmo subtítulo objeto da suplementação, mediante a
utilização de recursos provenientes da anulação de dotações con-
signadas a esses grupos;

2. da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto Nacional de
Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do Colégio
Pedro II, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos Hospitais
Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e das
instituições que compõem a Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica, integrantes do Ministério da Educação, me-
diante a utilização de recursos provenientes de anulação de até 50%
(cinquenta por cento) do total das dotações orçamentárias consignadas
a esses grupos de natureza de despesa no âmbito de cada uma das
unidades orçamentárias; e

3. do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Científicas e Tec-
nológicas, assim definidas no art. 2o, inciso V, da Lei no 10.973, de 2
de dezembro de 2004, e das instituições de pesquisa integrantes da
administração direta do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, mediante a utilização de recursos provenientes de
anulação de até 30% (trinta por cento) do total das dotações or-
çamentárias consignadas a esses grupos de natureza de despesa no
âmbito de cada uma das unidades orçamentárias.

e) que decorram de variação cambial, mediante a utilização
de recursos provenientes de:

1. anulação parcial de dotações, limitada a 30% (trinta por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação; e

2. da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

f) em cada subtítulo, exceto os constantes das demais alíneas
deste inciso, até o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor,
mediante a utilização de recursos provenientes:

1. de anulação parcial de dotações, limitada a 20% (vinte por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação;

2. da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal; e

3. de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
de 2016, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei no 4.320, de 1964.
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